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Estâdo do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO ['lU\lclP{L DE EDUCÁÇÀO

O Município de ITAiTUBA, através do FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO' neste ato denominado

CoNTRATANTE,comsedenaRoDTRANSAMAZONICASN,inscritonoCNPJMF)sobon."25.317.77210001.
82, representado pelo(a) Sr.(a) eürifõN .;eiXElRA PINHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO, portador(a) do

CpF n. 586.519.772-04, residente ía nv ÀNrÀo FERREIRA VALE 6l B, e de outro lado o li citante ANTONIO

DA SILVA SANT6S, ins".ito no êNpl/cPF (MF) sob o n." CPF 402.614.502-63, residente na CoMUNIDADE Do

cASTANHO, INTERtOR, ttaituúa-pA, cep od t so-ooo, doravante denominado simplesmente coNTRATADO'

;;l.l;;;É";".te contrâto, do qual serão pale-s 11t1*r*]!s._o 
editat do pregão n.o 00412020-PP e a propostâ

apresentada pelo coNTRATAoó,ir.i.itu"aor. coNTRãTANTE e c6NTRATADS às normas disciplinares das

ii,,i, 
"t. 

S.OôOlfSS 3 e 10.52012002 e aiteraçÕes posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CONTRATO N' 20200046

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

DESCRI CÀO/ ES PEC I FI CÀÇÔES IDJT DÀDE

,ÀN'ITÀ MOTOR À CÀSO!INÀ-.,T;;;; ;;i;ii ii -ceiõi-lre, cÀsco DE ÀluYrNIo, cÀPÀ'IDÀDE

"?;;;; ;i ;à " -ÉimÉrÀos. ÍoLDÀ MoroR 4ocv'

ixi,ilv*i§- I 
g, r*mi;;,,."," " " ilill, "o- 

" 
"',oo",",i'o'"

ctçtt;,1t;t^i,in "*""*à ;i"l3l^ L!â"',By'^iixe
INDEPENDÊNCIÀ IIl TUP.I'IÔS, ]" ê Z"

l. o presente contrato tem como objeto Locação de tfansporte hidroviário remanescente para realização de transpofte

escotar e distribuiçao a. ,.r.nau ár'.ãtu;;;;;ú.; ,.;essidade do Fundo Municipal de Educação de Itaituba/PA'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

l.ovalortotal do contrato é de RS 33.975,00(trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais)'

2. os quantitativos indicados na planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pelo

C9NTRATAD9 no pregão íi óii+áoão-pp 
" 

na Cláusúla Primeira deste instrumento são meramente estimativos'

não acanetando à Adminlstragao do cóNrRareNrE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento'

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DO AMPARO LEGAL

l.AlavraturadopresenteContratodecorredarealizaçãodoPregãon."0o4l2o2o-PP,realizadocomíundamentona
i"i ,;r rilãô, J"ú dejulho de 2002, na Lei n'8 666/93e nas demais normas vigentes'

1.1 . Aos alunos assistidos pelo FUNDO M trNlclpAl DE EDUCAÇÃo e Estadual (transporte escolar)' na

zona ribeirinha do Rio Tapajós, no Municipio de ltaituba'

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

ROD. 'I'RASAMÁZONICA C/ IO'RT]A ANIXO AO GINASIO IIIUN'

f,
/ ú
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Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FUNDO ]\IUNICTPAL DE EDUCAÇAO

l.AexecuçãodesteContÍato,bemcomooscasosneleomissosregular.se-àopelascláusulascontratuaisepelos
preceitos de direito público. aplicando-se- lhes. suplerivamente. os prlncípios da Teoria Geral dos conl'ratos e as

disposiçôes de direito privado. ." i"r*^;;;;;;;'54. da Lei n" 8.66br91 combiuado com o inciso Xll do artigo 55 do

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l.Avigênciadestecontratoteráinícioeml8deFevereirode2020extinguindo-se3ldeDezembrode2020,tendo
início e vencimento ". 

aiu a" "*p.i'i.rit";;.;;;d** 
excluir o primeiro e ücluir o último, podendo ser pronogado por

iguais e sucessivos períodos .or li*u à obtençào de preços e condições mais vanrajosas para a Administração'

limitada a sessenta *.r.,. tonto'*t ptt'iu" '" i''lit" 
Il áo art :?' da Lei n" 8 666'91 e alteraçÔes vigentes'

mesmo diploma legal

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE

CONTRATADO;

I .4. solicitar do CONTRATADO a embarcação'

demandados Pelo CONTRATANTE;

1.5

l.l.permitirqueoCONTRATADoexecuteosserviçoscontratadosprevistosnoobjetodestecontÍato,no
Termo de Referência - Anexo t ao.ãltut de licitaçã0, , nu p.oportu à. preços ofertada, adjudicada e homologada;

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrâto;

i.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do

estÍitamente necessária à prestâção dos serviços

comunicar ao GoNTRATADO, qualquer irregularidade nos serviços prestados e interrompêJo

imediatamente, se for o caso;

1.6' fomecer combustível para a embarcação a serviços da Secretaria Municipal de Educação;

1.7.nãopermitirquecomandante/pilotonãohabilitadoconduzaaembarcaçãocontratadaparaprestarserviços
de transporte hidroviário remanescentel

1.8.nãoaceitaÍaembarcaçãosemcondiçõesdedesempenharosserviçosobjetodestecontratoouque
apresente problemas (mecânicos' eietricos' vazâmentos no tu"o-t nu iolda) no uto do 

'"u 
recebimento e da

verificação realizadu. p.,'oo'tu*tniil't^ãu o r*ttttl meses' durante a vigência do contrato;

1.9. solicitar a substituição de embarcação reprovada na fase inicial dos serviços (recebimento) no prazo de 24

("i"t" . ;r;ff";';;l*ãntudo' ãu notifi cação ao coNTRATADo'

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATADO

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RT]A ANEXO AO GINASIO MT]N

u6rj o
>\.



1. Caberá ao CONTRATADO:

l.l.assumir,comoexclusivamenteseus,osriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodos
serviços conrratados. Responsabilizl-;;. 

';;;;. 
pela idoneidaàe e pelo compoíamento de seus empregados'

ilil;';;;;;;;.;;r:. .i"d":';';;ü;; f"j'i'o' q" sejam causados ao ÕoNtRArANrE ou a terceirosr

1.2.incumbir.se.ádaobrigaçãodeobservarrigorosamentealegislaçãotrabâlhistaeprevidenciária,sendo
responsável pelo pagamento ao, ,à-ú'.i*, ã" ,oàa. a, ,J.bas deconentes ãa piestação de serviços e recolhimento das

contribuiÇÕes que lhe lbrem di.*";,;ú pena de.rescisão deste contrato, ficando obrigado a apresentar ao

Departamenro de Transporte d;'§"r",;;; ú;;icipal de Educação os documentos correlatos por ocasião do

pâgamento;

1.3. responsabiliza-se pela adoção de todas as medidas de segurança e proteção, inclusive as que o

v CoNTRATANTE julgar necessária para a execuçào dos serviços a p,.,it'uuçâo doi bens e interesses próprios do

Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FUNDO }lUNICIPÀL DE EDUCAÇÀO

CONTRATANTE e de terceiros;

1.4. não transferir, no todo ou em pârte' o objeto do presente contrato;

ROD. TRASÀMAZONICA C/ I0'RUA ANEXO AO CINAS|O üIUn''

1.5. responder pelos danos causados diretamente à. Administração do CONTRATANTE ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dol", ;;;;; t;iço' p"'tudo'' nao 
"*"tulllao 

ou reduzindo essa responsabilidade a

i".àiiàçao o" o 
"companhamento 

pelo CoNTRATANTE;

1.6. executar o objeto do presente contrato' obriga-se o CONTRATADO a enviar todo o empenho e

dedicacão necessária ao n"r . uo.ü"'ua"j"Jui;;"". d*;";rcos que lhe sào confiados. atuando no deslocamento

dos alunos no trecho definido no objeto do contratoi

l.T.iniciaraprestâçãodosserviçosobjetodestecontrato,deacordocomanecessidadeeointeressedo
CONTRATANTE. no prazo a. u,i-iz iaor.i horas após o ,".àú*.n,o da ordem de Serviços expedida pelo

i""tJ#Jai'ii ãàb;]pu.tu',"nto a"'unspoÍte escolar do coNrRArANTEi

l.S.obriga-seasubstituiraembârcaçãocomdefeitos(mecânicos,elétricos,vazamentos-nocâscoenatolda),
no Drazo de até 24 (vinte e quarro) horas após u .onrãàlao aoi fu,or. u contar da comunicação do

- CONTRefeUfE providenciando imediatamente ,"io, .ã*fr',ir.i, pu'u ' complementaçào do translado

intenomPido;

1.9. obriga-se a realizar manutenção periodicamente a cada 6 (seis) meses' durante a vigência do contrato;

1.10. comunicar ao Departamento competente do cONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

a*at", ,rg*tã 
" 

pr.tt"'o' ttclut""i'n"ntos que julgar necessário;

1.ll.manter-se,durantetodaaexecuçãodocontrato'emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas'todas
u, ."raiià.ti. irlirii"ia" t q'"ril"'çao exigidas no procedimento licitatório;

l.l2.seresponsabilizarcomasdespesasdelicenciamentoanuâl,manutençãodeembarcação.Imposto:
tÍibutos de qualqu., nutr..ru 

" 
roiu'l'"J.rp.I* ar*"s ou indiretas, relacionadas com o serviço o objeto da presente

\i
0

D

licitação;

lt 11 ail/



Estado do Pará

Ílr)VE,RNO MUNICIPAL DE ITATTUBA
"" ' íúloo Itt \lclPAL DE EDL cÀÇAo

l.l3.permitiraconduçãodaembarcaçào.atravésdecomandante/Pilotohabilitadosegundosuacategorta
res.isrrada na Marinha r"r"r.*,Jt"ãr^ir-ãüi"ri" a", P..*."ilil;;; i"nt'ãrn ioua" superior a 2l(vinte e um)

u-n-*, b.* .oro ut demais tripulações;

l.l4.prestdosservigosobrigando-sea-exigir'e'fiscalizarseucomandante/pilotodeformaamantera
seÊurança dos pas'ugti'o' q'unià I"''i*tr' aI *r"tlã-uatl *utuiã ^ 

ltr"*"io* levadas ao seu conhecimento' e

tomar as providên"iu, n"."rruli"ul"p#'à' ,.gri*rât" o" .1r""ç-4"" . " "ão 
ràpetição dos latos que geraÍam as

reclamaçÕes;

1.15. conter, na embarcação, todos os equipamentos de seguranças e especificações determinados pela

Marinha do Brasil. A .*u"r.'jiíà ji"J-ãstar predispostas,ü ;ãi;;r serviços' conforme a necessidade da

Secretaria Municipat ae Eoucuç1fiTli"r" p"" Jtt"alÀento de atividades extraclasse;

v I . r6. a embarcação deverá ser conduzid' p"' ?'?l::i"11f.d,'i:'iÍ§[1,]::"li:XiXTJ;l':[Tl'"";â:"t'J:'"":l- 
rl :il$?i:tli:: m m;*:':i::;::1il:;üülÊL'i,il:**s;;;;; 

i;;ri""ça das embarcaçÔes na

ô;;'*;il ã"' Portoi/autorização para trafegar' deverá estar' exr

r.r7. executar os serviços em embarcação que 

':1TIXT,,::[tJiilli;#'Í"ifJÍ;il::::[:1ffi:i
" 

u .t uuu; e.-Jtt tutt'ui' para proteção contra quedas: 9* ::::ilffit;".;;;ü;; nui"t-' pto"tnitnte por ações

Secretaria Municip^ra. oo"iáríà""ãã * responsabirizará p::ifl:'Í::k",xiflfilt?|"(;il;ãàno'''uu'uao'

il:'ild;;;;êoNrRerAbo' e será de inteira '*p'-":'i:
por sua atuação a servrços "titã;ã"' 

ú;rn como prejuizos causados a tercerros;

l.l8.zelarpelosserviçosprestadosdaembarcaçào€quandotiverglemserviÇos.9uese|amdeusoexclusivo
para o transporte hia'""ia'i" Jli'"iltt'iã t"'t*oa"' 

'ánao 'iãla-o 
o 

"o 
para terceiros (carona):

r.re por ocasiào dos serviços prestado: " 
to*lmlâ3,";'iXT":l;:':::SllliH;$Xi"lTâl3l'i;'il

,.roonruüií''iJo pela contratação de um monitor para cu

remanescente contratado;

l.20.concederlivreacessoaosdocumentoseregistroscontábeisdaempresa,.referentesaoobjetocontraudo,

-ouru o, servidores oos t-lr*g-aos ae controle Intemo . Ei;;;.;;sonància com o An' 43 da Portarta

interministerial 42412018'

CLÁUSULA oITAvA . DAS .BRIGAÇÓES S.CIAIS, C.MERCIAIS E FISCAIS

1. AO CONTRATADO caberá' ainda: 
ais previstos na

,.-,.,*H;"li,l.i,f,x,lt'*1iift1"xfjg"j[{ffi,|;"à'S:ffiffii":':9':':r:::x';;piegadosnão
.ãnterâo nenhum ninculo emPreg

1.2. assumir' também' aresponsabilidade por todas i:TI:d':,"f::";""ílill;t;:H:XTfiffiJ'd^i:1ffi:

"rp..lfi;ÍàI;li;"t"''àãi'"u"1.""ouando' 
em oconência da esp(

ROD. TRÁSAMAZONICA C/ IO'RI'IA ANEXO AO GINASIO Mt]N'

0'fln ?1 r0



E§tâdo do Pará

c ov ERN o rvl-u N rc f,* 3J, :Iâi3""

serviços prestados ou em conexão com ele' ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l.3.assumirtodososencargosdepossíve1O:11.0^i:,"'"'nttta'civiloupenal'relacionadasaosserviços
prestados, originariorn"n'" o"'"üJaã po'p'"'"nçao' ton"xáo ou continência; e

1-4.assumir,ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisresultantesdaadjudicaçãodeste
ContÍato.

2. A inadimprência do coNrRArADo, com rererênc'" l"':ç;*;;ffi§:f.?TJ:'.[Tl'# JXl]:11'f""";

resoonsabilidade por seu pa-gâmenro à Administração do LUN t{,. r^r" 
,ür.t "i""'i" 

at solidariedade' ativa ou

contrato. razào pela qual 
" 

côil"+üiÁõô "n'ntiu 
expressamente a qualquer vinculo de sol

pãii"u. .orn o CONTRATANTE'

V CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

l. Deverá o CONTRATADO observar' também' o seguinte:

1.1. é expressamenrc proibida a cgntrataf|l- de' servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

CONTRATANTE ou'*t" u pi"üiàã'ãã' tt*içot' objeto deste contrab;

r.2. é expressamenl:$*fh,ur^:+ii;liyl?r,"" 
* publicidade acerca deste contrato' salvo se houver

prévia autoÍização da Adminl

1.3 é vedada a subcontratação de ÔutÍâ pessoa para a prestação dos serviços objeto deste contrato;

1.4. o FUNDo MuI{lclpAL DE EDU^.AÇÀo. convocará oficialmente a licitante vencedora durante a

va dade da proposl" ry:$j1ijJ"lillT::íi*:fffi'5;1;Í[ff#:-;";nn:i:ll,:i]:] 
Tili""ii

retiraÍ o instrumento equlva

;::t:ãôi];;"' t" da Lei n' to s26t2oo2 e no Editar:

r.5. oprazodaconvocaçãopoderáse"'"*"i:*l[:[í,illàlTil:iili";':Ylit$"J"[11i'fl1'X$';
u"na"do*,'iu''unte o seu ranscurso' desde que ocoÍra moll'

- goucaÇÃor

r.6. é facurtado à(o) Presoeiro(a)' +-d"-"-^'^lll"1l':;.13:á'1"Xi':J":'Ji?"'$:ff':'"t::"É::,

:::fll"lA'*lfi:'":";i:lrum: ltg;::;:XU;'"''::t à" p'àp"'ã 'r^'ir:"*l'-*l'lX3;i1'JJ:ii:#i:"fi
diretamente 'o,, 

o o'ooonàlà;;;;;;; ;i' gbl'i" "r'h"':3'^'il;i! i3]t"'ã1!Jôf'-'i|tfoh"
i".i""iã" à" p"'isio no an 8l da Lei n'o 8 Ôô6/91' no aí /

'1 

6 
'1 

a recusa inius.,::âtiâll'J.;:J'?'J*Tã'trüiíiã",ill:{i: 
"i?$it'i'Ü"::'']'J#]":"eouivalente, dentro do

descumprimento tour aa ouffioã"siuíiãà. .,j.ltunao-u a.,iÀutia,ã.' l.gut*ente eslabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMÀ - DO ACOMPANIIAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

ROD. TRÀSÀMAZONICÀ C/ TO'RUÀ ANf,XO AO GINÀSIO MUN'

(/A t1 0) I



Estâdo do Pârá

G ov ERN o YüüItf'ti 3,t :Iâ13 
*"

L"R'+il;iiiit,T:1ffi:f:::1Lfd"'ff?:"?L"""'"":'T§':1il"::Ifl'ãf''iãT"i'Ti,,IIl;'T3;il:l[l'JJ"
atribuição. ,- ^^-.,i.-lnr rtesisnado para esse Íim deveÍão SeÍ

1'ff,ffii':X,:"',l"Ji:"J:fiJ::'JtfBüffi"§ú';i1E'T?['3s"'§i'"àtôi"ôt]"|"""1Ti'';"'ià'uJuaoçaoa"'
ii'ààlàãion"nitnttt 

'^ ^^'it^ nela Administraçâodo G.NTRATANTE' durante o período de

i-::lXmm,:t;::iH;jã-ii"J#liiÍifi 
l'"''*'':'ll#f rãquerorn""es'ário

cr,Áusul'l uÉcrvrl PRIMEIRÀ - Do ATESTo 
--^-ío',^c nre são ob.ieto deste conrato caberá ao

" ;;;." d,: r1,ti'*:::::3"i:ti;:U#"'iiãil,ff;U':";'ffiXiT'lt::":*f"':"'I'ãã' 
ã"ig"uao p*'

nesPonsa"t do DePanamen

esse Íim'

mr;wNw*gdn,n*m***ffmffi
?i"à,f:ffiiJ,::",;"ilff":::'.:H::[:"]]x:tJ$il1T;..iTi*'1"1'á',1^1',1llii?'"uT?ü'?;1''1"""'uu'u'"

- ct Áusul,l uÉcrvre rencElRA - Do PAGAMENTo

I o coNr R Ar A'" "'' 
t *' "ü*Jlltl**xlliÍ:ixffi "--:'ix':iil':"33[:' 

lji l;

:f*,',a'*;,::l$âii'd"ffii1^:,1:::: :":u,'."*0"*uou ou. guias de comprovação da reguraridade

2. Para efeito.de c*.11^1t:["Ê3*1tttiÜâ i'J'JÍ;"'Tii"""lãt"o;piu 
uu"nti'uau'

í"..iu*r,art" a*contada do cuN l K"\ t /1vv' v, - v 
-^ ^,^ áâ ârêskcão, aexeuçãoda prestação

3. o coNrRArANtl,,.".'.,"::I:';1,,r;,'" 
"1;:11fiilf:trTtrf"'LH 

1"'li'X':';:X',1"" ^'"]]'l]'i"*';*n;' "

i:n',?;:§:;'.'àLlti"it^"" , -, ^ ^^.,o"nondentes a murras ou indenizações

4. O CONTRATANTL' 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a Í

ROD. TRASAMÀZONICA 
CI IO'RUA ANEXO ÀO GINASIO MUN'

/n ol4tÜ



Estado do Pârá

COVERNO MUNICIPAL DE ITA-ITUBA
"" ' 

ãiroo lrr rlclPAL DE EDUC{ÇAo

devidas pelo CONTRATADO' nos termos deste Contrato'

5. Nenhum pagamento será.eíêtuado ao CONTRATADO enquanro pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere d,*,il?",,ã,*ã;;o.'pr"çor. o, a".onrpãnluçáo financeirá por atraso de pagamento'

6. Nos casos de eventuais atrasos de pasamentoi o"'o:1:::i.?JlHlâi3.#:'fÊ?in.TiTiiii#'ii;l;
Iàrrípuru t"n o,.fica convencionado eue:r:?ii'ff:ilfftr'açuup'*",ã, .., u..e,intà,
data acima referida e a coÍÍespor

EM=lxNxVP

Onde:

-- itY 
":lt#S::T,"rl"iu",'"i; 

*" orevista para o pagamento e a do detivo pasamento;

VP = Valor da Parcela a ser naPa'

I = Índice de compensaçao rtíai?eita= 0'0001644' assim apurado:

I=(rx)

365

1= (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual d alaxa anual = 6Yo'

6.i.Acompensaçãofinanceiraprevistanestâcondiçãoseráincluídaemfaturaaserapresentada
Posteriormente'

v6.2.opagamentodasdespesasoriundasda.preíaçàodosserviçosobjetodestecontratoserárealizadocom

base no valor da diri". ,rf ,tpii."là| pià "i..r"i. 
Oiari", üUtif't# t"'*i' ãntttiot uo do respectivo pagamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ÀLTERÀÇÃO NO COXTUTO

l.EsteContratopoderáseralteradonoscasospÍevistosnoart.65daLei8.666ig3,desdequehajainteÍesseda
Administração do coNTRA#iif;, "ã,n ^ 

,pi.rà*"ç.o das devidas justificarivas.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

r. No interesse da Administração do coNrRArANlt:"lJllli.ll'""'31t'J11i'fflt:Í:'fi';"":!'T'[l?:X i::
;;r;,;;;;; r;primido aré o limite de 25% ivinle e crnco pc

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINASTO MLTII'

>,
/t t1 0/t(o



Estâdo do Pará

Gov ERN o n'i"üú f,* 3,ilTâlã*^

2', da Lei n" 8'666/93 ,, -:+^,.ô- ^c ccréscimos ou supressões que se

?,l,"i"J$#â::,i",",Jx:'3:iffifi::i:11^H'#tr":Tl,::;'.:':::ff'"'ffi:'éscimosousu

i;)lllJi'"3iJiililffiix;ffi:::lffi'elc-e-der 

o limite estaberecido nesta cláusura' sarvo as supressÕes resurtante

ct Áusul,,l uÉclMA sgxrA - DAs PENALIDADES

1.ft*iffiff.li:*Êli,l,*âxrl$E::::$:,:x#*,,;T:r'J*Êg:''fl:Í::t'*?'-"tiiil§il':.HiÍã;
sanções:

l; ffi;1i:ãJJ:::il:à'r"i;:;#l#:'lri:;f 
contrato' no caso de inexecuçáo totar' recorhida no

'-""i::ü;-ffi;ffi*,",ffi 
T:;qilÍi1râ11[1:u1,ffi;çgi,,ti,lií,.ff

'Éi":illffiiL*q".;ra*i*iilí:nllru:"iri1il3::'i;fi 1**:i:Í:::1.0.rov",a.,p.,

,",u*i"Ilrt,gç;çi;1[.T;1ççáffi{Ti'};íi 
r

éúusula Setima aeste Contrato' recutt rru. I rv r' *- 
.. , ^ rô ^^nr râl âr com a Administração do

,^oo,;;,i§1t?'Â1BT$1;'Sftlü1T,":,:Tlül3ii:rc 

impedimenÍo de contÍamr com a

-$,"TÍliryf, 
jl1,1,,fl ***E*í**;j**f*tr*3fui"#lllt"'iíin:'Txrr"",,

2'1' ensejaÍ o retardamento da execugáo do objeto deste Contratol

2'2' não mantiver a proposta' injustificadamente;

2'3 comportaÍ-se de modo inidôneo;

2'4 fizer declaração falsa;

2'5' cometer fraude Íiscal;

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO"RUA ANEXO AO GINASIO MUN'
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2.9' apresentar documentação falsa'

3 Arém das penaridades ::qâil-c^oàlgT?:,1::'ff:i:Xl;3illl;il"lfillill,T:i§'*;:"'[Tf;:"i"XX
Cadastro de Fomecedores oo t

i1ü;*,:i##J,T::l'"'"':i,i:HJH::*'[.TTTillt[tli"::â"ái\1's1â'#HTffi:'Íi"
CONTRATANTE' em relaça(

ry das penalidades mencionadas 
^ -r*:-;"t.enão.o CONTRATANTE'

s As sançÕes q: "1"i:":âi+i111'33::::,ff.[i'ffi':T:"fri'::'xl3l;['::i'xl',oi*u*'n'o' 
u """'

Poderào ser aPlicadas ao tt

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrâr o contrato;

2.8. deixaÍ de entÍegar documentação exigida no certame;

Estâdo do Pará

Gov ERN o MUúS f,* 3,t";Iâiã*^

VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DA RESCISAO

l.AinexecuçãototalouparcialdoContratoensejaaSuarescisão,conformedispostonosartigosTTa80daLein"
8.666/93.

' ^"';::::.:::":;;::::,"...,:T'::"-:tl.d#txlii:"11ff,::f"Y,hT^"óà"iltr"jff:[::TJ;

""ri".i:;;i;'iii'"'lvüo"uttieolsdaLeimencionada'not-'t'*i:;'j[:]',-,t 
*or* entre as parres' reduzida a termo no processo da licitâção' desde que haja

-.on".niíi'.iu'ü,ã " 
Ãàtli"lu'"ça" do coNTRATANTE:

2 3' judicial' nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

3. A rescisão administrativa ou amigâvel deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente'

3.l.oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,asseguradoo

efetuados

contraditório e a amPla defesa'

CLÁUSULÀ DECIMA OITÀVA

CONTRATADA

DA
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E§tâdo do Pârá

GOVF-RNO MUNICTPAL DE ITAITUBA.-" 
ti i ot, .tr \ lcl P '\ L DE ED t ( A( Ao

t. Esre Conrrato fica vinculado aos terrnos do Pregão n::90112910:PP'

"riii,ràni'iàiiÉine 
prNHo' 

" 
du proposta do coNTRATADU'

cu.ja realização decorre da autorização do Sr

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

I . As questões decorrentes da e.xecução deste ll:ttl::t:' :::.11o 
oo"u* ser dirimidas administrativamente' serão

processadas e julgadu, no roro oo'ü-',l,ii.ip. a. tretrune. .o, .*tt"'ào ae qualquer outro por mais privilegiado que

seJa.

use o Presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,

E, para Íirmeza e validade do que foi Pactuado, lavro

para que surtam um só efe ito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas rePresen tantes das Partes,

CONTRAT ANTE C CONTRA TADO, e Pelas testem unhas abaixo.

ITAITUBA - PA, em l8 de Fevereiro de 2020

DE EDUCAÇÃOFUNDO
CNP J(MF)

CO
317 .1',7210001-82

NTRATANTE

ü)/" 3o.^Í'"
A,'«(,«s^yk,

cPF 402.614.502-63

CONTRATADO

S

Testemunhas:

I
2
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